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PORTARIA Nº 108/2023 - GP 

 

Cria a Comissão de Organização do Conselho Municipal de Defesa do Meio 

Ambiente - COMDEMA com a finalidade de organizar o processo de escolha dos 

representantes da Sociedade Civil que integrarão o Conselho Municipal de 

Defesa do Meio Ambiente durante o biênio 2024-2025. 

 

A Prefeita Municipal de Chapadinha – MA, MARIA DUCILENE PONTES 

CORDEIRO, no uso de suas atribuições legais, e; 

 

CONSIDERANDO a criação do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente 

(COMDEMA) pela Lei Municipal nº 1.182 de 09 de dezembro de 2013; 

 

CONSIDERANDO que o colegiado do COMDEMA será constituído por 

conselheiros, obedecendo-se à distribuição partidária entre o Poder Público e a 

Sociedade Civil Organizada, com mandato de 02 (dois) anos, podendo ser 

reeleitos uma única vez. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica criada a Comissão de Organização do Conselho Municipal de Defesa 

do Meio Ambiente com a finalidade de organizar o processo de escolha dos 

representantes da Sociedade Civil que integrarão o Conselho Municipal de 

Defesa do Meio Ambiente durante o biênio 2024-2025, bem como adotar as 

providências necessárias à imediata instalação e funcionamento do referido 

Conselho. 

 

Art. 2º. A Comissão criada por esta Portaria tem a seguinte composição:  

I – Eduardo Balluz Neto 

II - Lucas Costa Gomes 

II – Karlos Rangel Oliveira dos Santos 

 

Art. 3º. Caberá à Secretaria Municipal do Meio Ambiente assessorar a Comissão 

e propiciar-lhe todo o apoio necessário ao cumprimento de suas finalidades, 

inclusive destinando-lhe servidor para atuar como secretário e providenciando 

material, meios de transporte, divulgação dos atos e espaços para reuniões e 

funcionamento. 

 

Art.4º. A Comissão deverá concluir o processo de composição e instalação do 

(COMDEMA) no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da vigência desta 

Portaria.  

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Chapadinha, 28 de novembro 2023. 

 

Maria Ducilene Pontes Cordeiro 

Prefeita Municipal de Chapadinha 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

 

AVISO REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO ELETRÔNICO Nº 032/2023. 

Proc. Adm nº 6734/2023. Objeto: Contratação de empresa especializada em 

serviços de engenharia para execução dos serviços de construção de 01 (uma) 

U.E. com 01 (uma) sala e demais dependências no Povoado Santa Maria do 

Graco em Chapadinha/MA. Abertura: 15/01/2024 às 08:30hs; Endereço 

Eletrônico do Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br). Base Legal: termos da Medida 

Provisória nº 1167/2023, Lei nº 12.462/2011, do Decreto nº 7.581/2011, da Lei 

nº 11.488/2007, do Decreto n° 8.538/2015 da Lei Complementar n° 123/2006, 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/1993 e demais normas atinentes 

à espécie. Informações e Consultas: Sala da Comissão Permanente de Licitação 

– CPL, localizado na Av. Presidente Vargas, nº 310, Centro – Chapadinha– MA – 

CEP: 65.500-000; Telefone: 98-99167-3542 e Site do Portal da Transparência do 

Município de Chapadinha: 

https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/procedimento. também através 

do SINC_CONTRATA do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão. 

Chapadinha/MA, 15/12/2023. Luciano de Souza Gomes – Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação. 
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AVISO REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO ELETRÔNICO Nº 033/2023. 

Proc. Adm nº 6557/2023. Objeto: Contratação de empresa especializada em 

serviços de engenharia para execução dos serviços de construção do Centro de 

Formação Pedagógica do Município de Chapadinha/MA. Abertura: 15/01/2024 

às 09:30hs; Endereço Eletrônico do Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br). Base Legal: termos da Medida 

Provisória nº 1167/2023, Lei nº 12.462/2011, do Decreto nº 7.581/2011, da Lei 

nº 11.488/2007, do Decreto n° 8.538/2015 da Lei Complementar n° 123/2006, 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/1993 e demais normas atinentes 

à espécie. Informações e Consultas: Sala da Comissão Permanente de Licitação 

– CPL, localizado na Av. Presidente Vargas, nº 310, Centro – Chapadinha– MA – 

CEP: 65.500-000; Telefone: 98-99167-3542 e Site do Portal da Transparência do 

Município de Chapadinha: 

https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/procedimento. também através 

do SINC_CONTRATA do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão. 

Chapadinha/MA, 15/12/2023. Luciano de Souza Gomes – Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação. 

https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/procedimento
https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/procedimento


 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
CHAPADINHA - MA 

TERÇA-FEIRA, 19 DE DEZEMBRO DE 2023 ANO III EDIÇÃO DE HOJE, N.º 3256 – PÁGINAS: 02 
www.chapadinha.ma.gov.br 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, Nº 310 – CENTRO – CEP: 65500-000-CHAPADINHA/MA – CNPJ: 06.117.709/0001-58 
 

Página 2 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

 

AVISO REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO ELETRÔNICO Nº 034/2023. 

Proc. Adm nº 6775/2023. Objeto: Contratação de empresa especializada em 

serviços de engenharia para execução dos serviços de construção de 01 (um) 

espaço educativo urbano de 12(doze) salas de aula com quadra coberta padrão 

FNDE em Chapadinha/MA. Abertura: 15/01/2024 às 11:00hs; Endereço 

Eletrônico do Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br). Base Legal: termos da Medida 

Provisória nº 1167/2023, Lei nº 12.462/2011, do Decreto nº 7.581/2011, da Lei 

nº 11.488/2007, do Decreto n° 8.538/2015 da Lei Complementar n° 123/2006, 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/1993 e demais normas atinentes 

à espécie. Informações e Consultas: Sala da Comissão Permanente de Licitação 

– CPL, localizado na Av. Presidente Vargas, nº 310, Centro – Chapadinha– MA – 

CEP: 65.500-000; Telefone: 98-99167-3542 e Site do Portal da Transparência do 

Município de Chapadinha: 

https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/procedimento. também através 

do SINC_CONTRATA do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão. 

Chapadinha/MA, 15/12/2023. Luciano de Souza Gomes – Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação. 

 
 

https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/procedimento
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